
 

 

 

 

 

 RESULTADO DA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) –AUDIOVISUAL E DEMAIS 
LINGUAGENS CULTURAIS 

  

Olá, agentes culturais de São Martinho da Serra RS 
Divulgação dos projetos selecionados conforme classificação do quadro abaixo: 
 

 
Atenção! 

 
 
 

1. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E 
RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

1.1 Termo de Execução Cultural  

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado 
a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de 
forma presencial ou eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultural selecionado neste Edital e pelo Município de São Martinho da 
Serra/RS contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

 

1.2 Recebimento dos recursos financeiros 

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá 
os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos 
recursos deste Edital, em desembolso único ou em parcelas. 

CATEGORIAS PROPONENTE 
VALOR TOTAL DA 

CATEGORIA 

Categoria “A” 

Gilmar da Rosa Jr 

R$ 6.000,00 

Fernanda da Costa portel 

Categoria “B” CODESERRA 

R$7.446,00 

 Alessandro Muller de Siqueira  
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Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária 
específica, em instituição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou em 
instituição financeira privada. 

 

Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos 
recursos estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente 
cultural.  

  

2. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão 
as marcas do Governo federal e do Município de São Martinho da Serra/RS, 
de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 
divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na 
Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as 
eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre 
os recursos de acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4528-64B8-1A77-95D6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAMELLA DE LUCENA SOUZA GELOCHA (CPF 947.XXX.XXX-72) em 23/12/2024 15:20:12

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saomartinhodaserra.1doc.com.br/verificacao/4528-64B8-1A77-95D6

https://saomartinhodaserra.1doc.com.br/verificacao/4528-64B8-1A77-95D6

